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LEI MUNICIPAL Nº. 1.956, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 
 

REPUBLICAÇÃO: 
(Publicado em D.O. N° 1502 – suplementar na data de 16 Janeiro de 2024) 
 

“Altera o Anexo Único da Lei Municipal nº 
1.824/2021 e dá outras providências.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO 
TOCANTINS, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterado o Anexo Único da Lei Municipal nº 1.824 de 03 de 

dezembro de 2021, alterada nº 1.915, de 27 de setembro de 2023. 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

Colinas do Tocantins - TO, 16 de janeiro de 2024. 
Josemar Carlos Casarin  

Prefeito Municipal 
 

ANEXO I 

40 horas – Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à Endemias 

 


